
PROCESSO Nº : 594768/2021 (AUTOS DIGITAIS)

ASSUNTO : APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

UNIDADE : MATO GROSSO PREVIDÊNCIA

INTERESSADO(A) : MARIA LUIZA FERNANDES

RELATOR(A) : AUDITOR  SUBSTITUTO  DE  CONSELHEIRO  ISAIAS  LOPES  DA 
CUNHA

PARECER Nº 2.023/2022

EMENTA: APOSENTADORIA  VOLUNTÁRIA  POR  IDADE  E 
TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO.  MATO  GROSSO 
PREVIDÊNCIA.  RELATÓRIO  TÉCNICO  FAVORÁVEL  À 
CONCESSÃO  DO  REGISTRO.   PARECER  DESTE 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS PELO REGISTRO  DOS 
ATOS nº 13.858/2016 E 18.514/2017,  BEM COMO PELA 
LEGALIDADE DA PLANILHA DE PROVENTOS INTEGRAIS 
SEM PARIDADE.

1. RELATÓRIO

1. Tratam os autos da apreciação, para fins de registro, da legalidade dos 

atos  concessórios  que  reconheceram o  direito  à  Aposentadoria  Voluntária de 

Contribuição, com proventos integrais, à  Sra.  MARIA LUIZA FERNANDES, portadora do 

RG nº 12531580-6 SSP/SP, inscrita no  CPF nº 732.888.297-20, servidora estabilizada 

constitucionalmente  no cargo de profissional  nível  superior  na saúde –  SUS, D-12, 

lotada na Secretaria de Estado de Saúde, em Cuiabá/MT. 

2. Os autos foram encaminhados para conhecimento da 4ª Secretaria de 

Controle Externo, que se manifestou pelo registro do Ato Nº 18.514/2017, bem como 

pela legalidade da planilha de proventos integrais.
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3. Vieram, então, os autos para análise e parecer ministerial. É o sucinto 

relatório dos fatos e do direito.

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Introdução

4. A Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 71, III, c/c 

art. 75, conferiu aos Tribunais de Contas a competência para apreciar, para fins de 

registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, reformas e pensões 

na Administração Direta e Indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento 

legal  do  ato  concessório,  sendo  de  sua  atribuição,  portanto,  chancelar  o  ato 

administrativo, por natureza complexo.

2.2. Da Análise do Mérito 

2.2.1 Do Fundamento Legal

5. A Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com 

proventos  integrais,  encontra  previsão  no  art.  3º,  da  Emenda  Constitucional  nº 

47/2005, o qual versa o seguinte:

Art.  3º  Ressalvado o  direito  de  opção  à aposentadoria  pelas  normas 
estabelecidas  pelo  art.  40  da  Constituição  Federal  ou  pelas  regras 
estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 
2003,  o  servidor  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado 
no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se 
com  proventos  integrais,  desde  que  preencha,  cumulativamente,  as 
seguintes condições:
I  trinta  e  cinco  anos  de  contribuição,  se  homem,  e  trinta  anos  de 
contribuição, se mulher;
II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos 
de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 
40, § 1º, inciso III,  alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de 
idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no 
inciso I do caput deste artigo.
Parágrafo  único.  Aplica-se  ao  valor  dos  proventos  de  aposentadorias 
concedidas  com base  neste  artigo  o  disposto  no  art.  7º  da  Emenda 
Constitucional nº 41, de 2003, observando-se igual critério de revisão às 
pensões derivadas dos proventos de servidores falecidos que tenham se 
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aposentado em conformidade com este artigo.

6. Ressai dos ditames constitucionais que será deferido o benefício caso o 

servidor conte, se homem, com pelo menos 35 anos de tempo total de contribuição; e, 

se mulher, com 30 anos de tempo total de contribuição; e desde que, em ambos os 

casos,  o(a)  requerente possua no mínimo 25 anos  de efetivo  exercício  no  serviço 

público,  15  anos  de  carreira  e  5  anos  no cargo  em que se  der  a  aposentadoria. 

Ademais,  a  idade mínima será  reduzida em um ano para cada ano excedente de 

contribuição a ser cumprido pelo servidor.

2.2.2 Da subsunção dos fatos à norma

7. Consoante se observa do caso em tela,  o(a)  requerente nasceu em 

15/07/1960,  contando  com  a  idade  de  56  anos,  na  data  da  publicação  do  ato 

concessório. Além disso, possui 34 anos e 2 dias de tempo total de contribuição.

8. Ademais, ressai dos autos que este(a) ingressou no serviço público em 

01/10/1984, e no cargo em que se deu a aposentadoria em 27/05/1994, tratando-se, 

em verdade, de direito a proventos integrais, que corresponde à totalidade da sua 

remuneração.

9. Contudo,  verifica-se  que  se  trata  de  servidora  estabilizada 

constitucionalmente, nos termo do art. 19 do ADCT, o que impede o exercício do direito 

à paridade, em que pese aposentada pela regra do art. 3º da EC 47/2005. Isso porque o 

Supremo  Tribunal  Federal  entende  que  os  servidores  que  obtiveram  estabilidade 

extraordinária segundo os ditames do art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias  não têm direito  aos  reenquadramentos  e  à  progressão funcional,  nem 

sequer podem desfrutar de benefícios que sejam privativos dos servidores efetivos, 

havendo,  assim,  distinção  entre  os  institutos  da  estabilidade  constitucional  e  a 

efetividade no serviço público:

Efetividade  e  estabilidade.  Não  há  que  confundir  efetividade  com 
estabilidade. Aquela é atributo do cargo, designando o funcionário desde 
o instante da nomeação; a estabilidade é aderência,  é integração no 
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serviço público, depois de preenchidas determinadas condições fixadas 
em lei, e adquirida pelo decurso de tempo. Estabilidade: art. 41 da CF e 
art. 19 do ADCT. A vigente Constituição estipulou duas modalidades de 
estabilidade no serviço público: a primeira,  prevista no art. 41 (...).  A 
nomeação em caráter efetivo constitui-se em condição primordial para a 
aquisição  da  estabilidade,  que  é  conferida  ao  funcionário  público 
investido em cargo, para o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  A  segunda,  prevista  no  art.  19  do  ADCT,  é  um  favor 
constitucional conferido àquele servidor admitido sem concurso público 
há pelo menos cinco anos da promulgação da Constituição. Preenchidas 
as condições insertas no preceito transitório, o servidor é estável, mas 
não é efetivo,  e  possui  somente o  direito  de permanência  no serviço 
público  no cargo em que fora admitido,  todavia  sem incorporação na 
carreira, não tendo direito à progressão funcional nela, ou a desfrutar de 
benefícios  que  sejam privativos  de  seus  integrantes.  O  servidor que 
preenchera  as  condições  exigidas  pelo  art.  19  do  ADCT-CF/1988  é 
estável no cargo para o qual fora contratado pela administração pública, 
mas  não é efetivo.  Não  é  titular  do  cargo  que ocupa,  não integra  a 
carreira e goza apenas de uma estabilidade especial no serviço público, 
que não se confunde com aquela estabilidade regular disciplinada pelo 
art. 41 da CF. Não tem direito a efetivação, a não ser que se submeta a 
concurso público, quando, aprovado e nomeado, fará jus à contagem do 
tempo de serviço prestado no período de estabilidade excepcional, como 
título. [RE 167.635, rel. min. Maurício Corrêa, j. 17-9-1996, 2ª T, DJ de 7-
2-1997.] = ADI 114, rel. min. Cármen Lúcia, j. 26-11-2009, P, DJE de 3-
10-2011

10. Oportunamente,  registra-se que, em que pese a 4ª Secex tenha se 

manifestado pelo registro apenas do Ato nº 18.514/2017, deve ser registrado também 

o  Ato  nº  13.858/2016,  uma  vez  que  aquele  primeiro  apenas  retificou  parte  esse 

último.  Nada  obstante,  este  MPC  entende  tratar-se  de  mero  erro  material,  sendo 

desnecessário o retorno dos autos à 4ª Secex para novel análise.

11. Do  exposto,  este  Ministério  Público  de  Contas  manifesta-se  pela 

manutenção do valor dos proventos de aposentadoria,  sem a benesse da paridade, 

devendo  o  seu  reajustamento  ser  efetivado  nos  índices  do  RGPS,  com vistas  a 

salvaguardar-lhes o valor real.

3. CONCLUSÃO

12. Dessa  forma,  o  Ministério  Público  de  Contas,  no  exercício  de  suas 

atribuições  institucionais,  manifesta-se  pelo  registro  dos  Atos  nº  13.858/2016 e 
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18.514/2017, bem como pela legalidade da planilha de proventos integrais,  sem a 

benesse da paridade, devendo o seu reajustamento ser efetivado nos índices do RGPS, 

com vistas a salvaguardar-lhes o valor real.

 É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 23 de junho de 2022.

(assinatura digital)1

GUSTAVO COELHO DESCHAMPS
Procurador de Contas

(Em Substituição ao Procurador Getúlio Velasco Moreira Filho – Ato PGC  nº 013/2022)

1 Documento firmado por  assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por  Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.
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